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Passivo de materiais contendo 
amianto (MCA)

Na construção civil, principalmente em artefatos de cimento-amianto ou 
fibrocimento:

• Telhas e caixas d’água

• Tubulações

• Forros

• Pisos

• Divisórias

• Placas para isolamento térmico, acústico e elétrico, entre outros 
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Figura 5 - MCA production and RCA generation, Brazil, 2012 to 2017 (LOMBARDI; GÜNTHER; VIANA , 2022) 
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Acumulo de 8,4 milhões de ton
somente entre 2012 a 2107

LOMBARDI; GÜNTHER; VIANA , 
2022



Práticas a serem evitadas
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Foto : Daniel Bitencourt
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Campanhas de 
conscientização para 

a população!



GUIA DE BOAS PRÁTICAS DE 
DESAMIANTAGEM

O que é amianto; 

Produtos com conteúdo de amianto; 

Riscos de saúde; 

O processo de remoção; 

Sinalização 

Equipamentos de proteção individual(EPI); 

Remoção, acondicionamento e destinação de 
MCA;

 Capacitação
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Sugerimos avaliar esses materiais na origem, ou 
seja, extração.
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Importante especificar a competência de cada órgão: fiscalização, pesquisa e difusão de conhecimentos e 
vigilância em saúde.

Monitoramento e controle dos riscos de exposição ao asbesto/amianto é responsabilidade 
da empresa.



Sugestão

Art. 3º Os órgãos públicos competentes de saúde, segurança,
higiene, medicina do trabalho e meio ambiente desenvolverão
programas sistemáticos de fiscalização, pesquisa, difusão de
conhecimento e vigilância em saúde relativas a exposição ao amianto
em atividades e operações remanescentes de

manutenção, demolição, descomissionamento de mina,
remoção, transporte de resíduos e destinação final de materiais ou
produtos contendo amianto/asbesto, inclusive, dos minerais que o
contenham como contaminantes em sua composição.
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Sugestão de inclusão:

Art. 4º Nos trabalhos realizados cotidianamente na indústria da
construção deve ser verificado a existencia de materiais contendo
amianto (MCA`s) e quando encontrados adotar as seguintes
medidas: Paralisação imediata das atividades; Inventariação, por
profissional ou equipe especializada, de todos os MCA’s;
Elaboração de plano de trabalho das atividades de Desamiantagem
respeitando os preceitos de segurança estabelecidos na legislação
pertinente.
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Art. 6º (continuação)
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. Sugerimos não especificar na lei o tipo de máscara, que deve ser especificada 
por profissional legalmente habilitado de acordo com o programa de 

proteção respiratória
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Equipe Desamiantagem

• Valéria Ramos Soares Pinto (Coordenação)

• Artur Carlos da Silva Moreira

• Elizabeth da Silva Figueiredo

• Gustavo Sartori Pottker

• Jose Renato Alves Schmidt

• Leila Posenato Garcia

• Ricardo Luiz Lorenzi
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Obrigada!
Valeria.pinto@fundacentro.gov.br
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